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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO 13/2020

OUE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE MORGENAU
É A EMPRESA POLISPORT INDUSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI EPP

^ Sociedade Morgenau inscrito(a) no CNPJ sob o no 78.174.5471000'1-09 sediâdo (Rua

Senador Souza Naves N 945 Cristo Rei Curitiba PR, neste ato representado(a) pelo Sr.

vvagner Cardeal Oganauskas - Presidente da Sociedade l\4orgenau - Divorciado e

Advogado portador da Carleira de ldentidade no 8.962.818-0, expedida Comarca de Sáo

Éauio SP, e CPF n" 154.426.458-50, doravante denominada CONTRATANTE, e Polisport

lndustria e Comércio Eireli EPP. lnscriio no CNPJ/N/IF sob o no 43.122.837/0001-16,

:"diado Rua José Gomes Falcão,53 Sáo Paulo CEP 01139-0í0 doravante designada

cONTRATADA, neste ato representada Sr. Ricardo Gatii Lopes, Representante

p.ocurador, podador da Carteira de ldentidade no 11.722.486-8, expedida pela SSP-SP, e

CPF n" 038.866.018-03, tendo em vista o que consia no Processo no 01/2020 e em

observância às disposiçoes contidas no Regulamento de Compras e Contratações do CBC,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Compra no 13/2020, decorrente do

Pregáo Eletrônico n'0112020, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1 . Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Compra, a aquisição Tatame

Karate, conforme especifícações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n'01/2420.

1.2. Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Ealtal do Pregão Eletronico n"
01/2020. identificado no preâmbulo e à pÍoposta vencedora, independentemente de
transcrição.



1.3. Discriminacáo dos itens objeto deste Termo de Contrato de Compra;

P.oduto Espêciflcação {idêntica a do Termo do Referênciâ) Unid. de
Medida

Qtd
íUnit.)

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

, Talâm€ em coberlura de pelicula siliconizada para pÍal'c€
idesponiva. A composiçáo dê E.V.A especialmenle
. desenvolvdo para absoÍÇao de impactos e memóÍiâ de

-ala"1e | ÍetoÍno. Com medidas âpíoximadas de Espessuras.
| 3omr'. b,color Dimânsões 1O00mm x 1000mm (1l| x 1[4)
] com coíe dentado de encaixô, Equipamento lgual, similar

rJ s-pe'io. â -nârcê OriqinalTataÍr.'s

lJnidadê 200 R$ 53 00 RS 10.600.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNcn
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 1810812020 e encetramento em 1811012020.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ í0.600,00 (Dez Mil e Seiscantos
Reais), Valor constante na proposta vencedora,

3,2. No valor acima estáo incluídâs todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, instalaçáo, montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçáo,

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota
fiscal/fatura, conforme delineado no Têrmo de ReÍêrênciâ.

4.2.4s notas flscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à
CONTRATADA e sêu vencimento ocorrerá em 5 (cinco) dias após a dâtâ de sua
apresentaçáo válida.

5.

5.1. O pagamento será realizado, êxclusivamente, mediânte transferência bâncária em
NOME dA CONTRATADA POLISPORT INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP NO

Banco ltaú 341. Agência 8316, Conta Corrente 05653-3 Náo podendo ser os boletos
negociados pela factoring. lt
5.2. E vedado o pagamento de forma parcelada do objeto, 4
5.3, Será considêradâ data do pagamento o dia em que constar como efetivada a /l
transferência bancária parâ o pagâmento. 

, fi
5.4. Havendo erro na apresenlaçáo da nota Íiscal ou dos documentos pertinentes à l/"
contrataÇáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, porl



exêmplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposia ou
inadimDlência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencle
as meoidas saneadoras. Nesta hipótêse, o p?zo para pagamento iniciar-se-á apos a
comDrovaçáo da regularização da situação, não acarÍetando quâlquer ônus para a
CONTRATANTE,

5 5. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção
monetáriâ, juros moratórios, à razáo de '1% (um por cento) ao mês, calculados "pro rafa
lempore" en1relaçáo ao atraso injustificâdo.

6. CLÁUSULA QUINTA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

ô.1. Será exigida a prestação de gârantia na presente contratação, conforme regras
co.,]sianles do Terrno de Referência.

7. CLÁUSULA SEXTA . ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

i.1 . O objeto deverá ser êntregue na sede da CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias
contados da assinatura do Termo de Contrato, conÍorme consta no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

7.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento da nota fiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsável
pelo acornpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Reíerência e

nâ proposta.

7.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura,
colher no comprovante de entrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF
do responsável pelo recebimento do objeto.

7.4. Sendo constatâdo aiguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE poderá:

a)Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a
especificaçáo do objeto, dêterminando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabivei§, devendo a CONTRATADA Íazê)a en
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da notilicação por escrito, sendo mantido o preço
inlcialn'rente coniratadol
b) No caso de diferença na quantidade do objêto, â CONTRATANTE deverá determinar
sua complementaÇão ou rescindlr a contrataçáo, sem prejuízo das penaljdades
cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conÍormidade com a índicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notiÍicaÇão
por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado.

7.5 O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazode 10 (dez) dias coÍridos âpós
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e
das especificaçóes contratadas, e consequentemente aceiiação mediante Termo de
Recebimento.

{

(

3



6.5.1 Na hipótese de a verificaçâo a que se reÍere o subitêm anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7 6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultãntes da incorreta execução do contÍalo.

s. cLAÚsuLA sÉTtMA - FTSCALTZAÇÃO

8.1.Será designado pela CONTRATANTE um representante paÍa acompanhar e
fiscalizar a entregâ dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos obsêrvâdos.

8.2. A fiscalizaçáo de que lrata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultantê de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo
implica êm corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

8.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à Íegularizaçáo das falhas ou defeitos obsêrvados ê êncaminhando os

apontamêntos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) Recêber o objêto no prâzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, â conformidadê dos bens recebidos
provisoriamente com as especiflcaçóes constãntes do Edital e da proposta vencedora,
parâ fins dê aceitâçáo e rêcêbimento definitivo;
c)Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto íornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
d)Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento dâs obrigaçóes da CONTRATADA, através
de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondenle ao Íornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
f)A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus êmprêgados, prepostos ou subordinados. y

,'1

9.2. Sáo obrigações da CONTRATADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todâs as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentês da boa e perfeita execução do objetol



b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificaçóês, prazo

e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de ReÍerêncla e seus anexos,
acompanhado da respêctiva nota ÍscâliÍatura, na qual constarão as indicaçôes
referêntes aos ilens âdquiridos;
c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em
português e da relação da rede dê assistênciâ técnica autorizâdâi
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de
Contrato, o obieto com avarias ou defeitosi

0comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
g) l\ilanter, durante toda â execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes de hâbilitação ê quâlificaçâo êxigldas na licitação;
h) lndicar orêposto para representá-le durante a execuçáo do conlralo.

10. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não será admitida a subcontíataçáo do objeto do presente Íermo de Contrato.

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração a CONTMTADA que:

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóês assumidas em decorrência
da contrataçáo;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneoi
e) Cometer fraude fiscal.

1 '1.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes:

a) Advêrtênciâ, por faltas lêves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE:
b) l\4ulta moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustiícado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 90(nove) dias.
c)lvlulta compensatória de 30% (trinta por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
d)Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
e) Suspensáo de participaÍ de processos e aquisição e impedimênto de contratar com
o CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos. t ,r'
f)Sanção de impedimento de contratar prevista nêste subitem também é aplicável em M
quaisquerdas hipóteses previstas como infraçáo no item 1O.1deste Termo de Contrato. /l

U
11.3.As sançôes previstas nos subitens "a", "e" e "f' poderáo ser aplicadas à /i /
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontândo-a dos pagamentos a serem , /y'efetuados. ld'

^,/ ilw



1 i 4. Tambem Íicam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais
:a ue:

a) tenham sofrido condenacâo definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude íiscal no
ecolhimento de quaisquer tributos.

lJlTenham oraticado atos ilícitos visando a frusirar os objetivos do pregáo Eletrônico

11.5. A aplicaÇão de qualquer das penâlidades prêvistas realizar-se-á em processo
especrrico oue assegurara o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

1 1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE seráo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE. ou. ainda.
dedJzidos da gara''tt'a de execuçáo.

11.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
maxrmo de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇáo enviada peLo

:pfesenrante legal da CONTRATANTE E.

'1.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preluizos causados pela

conduta da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valoÍ remanescente

,-sicialrnente, conforme artigo 419 do Código Civil.

1 1.9. O representante legal da CONTRATANTE, na apiicaçâo das sanções, levará em
consrderaÇao a gravidade da condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem
ccíT'!o o dano causado, observado o principio da proporcionalidade.

12, CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ RESCISÀO

12 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem Dreiuízo da aolicacão das sanÇóes
previstas neste instrumento.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente moiivados. asseourando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13, CLÁUSULA DECIIVIA SEGUNDA - VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçáo financeira;
L) inteÍomper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento por pade da
CCNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ ALTÉRAÇÔES

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que sê fizerem nêcessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alteraçóes contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, r/,/'

serão obrigatoriar.ente formalizadas por meio de Termo Aditivo. ,4
I

ú
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

15.1. É eleito o Foro de Curitiba PR para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0.

Para firmeza e validade do pâctuado, o pÍesente Termo de Contrato dê Compra foi lâvrado
em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contrâentes.

Curitibá, 17 de âgosto de 2020.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF: 0 :534.988,44

ft.tzz.ssltoool.tõl
I:!.ISPORT INOUSTRIA E

COMÉRCIO EIRELI

R,Jâ Jos{, Go!'.1â5 Fêlcào,553
aarraFunds'CEP01l39-010 -B sÃo FÂULO -SP I

Nome:
CPF:

ResponsávelUegal da CONTRATANTE
vvagner Cardeal Oganauskas

f/,2í

rego Fiore

7


